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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 497/2022-GaB/dGPc/torNar seM eFeito
BeLÉM, 15 de MarÇo de 2022

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
r E S o l V E: i - TorNar SEM EfEiTo, a pedido, os termos da PorTaria 
Nº 265/2022, de 08/02/2022, que concedeu afaSTaMENTo Para 
caNdidaTUra a carGo ElETiVo para o servidor iPc EdNaldo araUJo 
doS SaNToS, Matrícula nº 54183794, do , a contar de 08/02/2022;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 772013
Portaria Nº 496/2022-GaB/dGPc/cedÊNcia

BeLÉM, 15 de MarÇo de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o teor do PaE Nº 2021/801819, em que servidor EdNal-
do araUJo doS SaNToS solicita licença para exercer o mandato classista, 
como diretor Jurídico da fEdErEÇÃo iNTErESTadUal doS TraBalHado-
rES PoliciaiS ciViS da rEGiÃo NorTE - fEPolNorTE, com manifesta-
ção jurídica nº 2180/2021 coNJUr favorável;
coNSidEraNdo que até a data de 08/02/2022 o servidor estava à 
disposição do Sindicato dos Servidores Públicos da Polícia civil, de acordo 
com a PorTaria Nº 1.588/2021, de 01/01/2022,
r E S o l V E:
i - rEVoGar, a pedido, os termos da PorTaria Nº 1588/2021, de 01/01/2022, 
que concedeu licENÇa Para dESEMPENHo dE MaNdaTo claSSiSTa Na 
aSSociaÇÃo No SiNdicaTo doS SErVidorES PÚBlicoS da PolÍcia 
ciVil do ESTado do Pará - SiNdPol, ao servidor iPc EdNaldo araUJo 
doS SaNToS, Matrícula nº 54183794, a contar de 08/02/2022;
ii - coNcEdEr ao servidor iPc EdNaldo araUJo doS SaNToS, Matrícula 
nº 54183794, licENÇa Para dESEMPENHo dE MaNdaTo claSSiSTa Na 
fEdErEÇÃo iNTErESTadUal doS TraBalHadorES PoliciaiS ciViS da 
rEGiÃo NorTE - fEPolNorTE, pelo período de 09/02/2022 até 07/06/2025;
iii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 772020
Portaria Nº 444/2022-GaB/dGPc/aFastaMeNto

BeLÉM-Pa, 07 de MarÇo de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil).
coNSidEraNdo, os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo, que o Servidor EXPEdiTo MarcoS doS SaNToS NU-
NES, iNVESTiGador dE PolÍcia ciVil, matrícula n° 5332400, no 
dia 18.10.2021, solicitou sua aposentadoria através do processo nº 
2021/1175136, requer ainda seu afastamento com fundamento no §4º do 
art. 112 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo, ainda os termos do processo nº 2022/110047.
r E S o l V E:
i – conceder, a pedido, afaSTaMENTo Para aGUardar aPoSENTadoria 
Por TEMPo dE SErViÇo para o servidor EXPEdiTo MarcoS doS SaN-
ToS NUNES, iNVESTiGador dE PolÍcia ciVil, matrícula n° 5332400, o 
direito de aguardar sua aposentadoria sem comparecer ao Trabalho e sem 
Prejuízo de sua remuneração, a contar de 28 dE fEVErEiro dE 2022.
ii – determinar às diretorias administrativas e de recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 771958
Portaria Nº 445/2022-GaB/dGPc/aFastaMeNto

BeLÉM-Pa, 07 de MarÇo de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil).

coNSidEraNdo, os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo, que o Servidor JUlio cESar TEiXEira da SilVa, iNVES-
TiGador dE PolÍcia ciVil, matrícula n° 5233402, no dia 04.09.2020, so-
licitou sua aposentadoria através do processo nº 2020/682011, requer ain-
da seu afastamento com fundamento no §4º do art. 112 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo, ainda os termos do processo nº 2022/125146.
r E S o l V E:
i – conceder, a pedido, afaSTaMENTo Para aGUardar aPoSENTadoria 
Por TEMPo dE SErViÇo para o servidor JUlio cESar TEiXEira da Sil-
Va, iNVESTiGador dE PolÍcia ciVil, matrícula n° 5233402, o direito de 
aguardar sua aposentadoria sem comparecer ao Trabalho e sem Prejuízo 
de sua remuneração, a contar de 03 dE MarÇo dE 2022.
ii – determinar às diretorias administrativas e de recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 771964

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, terÇa-Feira, 15 de MarÇo de 2022.
Portaria N.º 036/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor Eric MarcoS NUNES 
caValcaNTE, investigador de Polícia civil, matrícula n° 5332630, para acompa-
nhar como fiScal a execução do contrato nº 32/2022 – Pc/Pa, firmado com 
a EMPrESa clUBE dE Tiro dE BElÉM – cTB, cNPJ N°26.624.907/0001-15, 
cujo objeto é a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS 
dE locaÇÃo dE ESTaNdE dE TiroS, e no seu impedimento o servidor VicTor 
fErNaNdES BrÍcio, investigador de Polícia civil, matrícula n° 5913932, que 
assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil 
do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 772076

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
coNtrato N° 32/2022-Pc/Pa.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 006/2022.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e 
clube de Tiro de Belém – cTB, cNPJ nº 26.624.97/0001-15
data da assinatura: 15/03/2022.
Vigência: dois meses e meio.
Valor total: r$=348.047,00
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
estande de tiros.
Processo nº 2022/197874
orçamento: 40101.06.128.1502.8833.339039.0101


